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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 750, de 18 de março de 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
área destinada ao prolongamento e à regularização de 
trecho de via pública situada no bairro Jardim Coopagro, 
nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem 
o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do artigo 61 
da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 
3.365/1941,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providência 
nº 24/2020, de 16 de março de 2020, do Departamento de Patrimônio e 
Serviços Gerais da Secretaria da Administração do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, nos termos da alínea “i” do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
3.365/1941, a área de 777,60m² (setecentos e setenta e sete metros 
e sessenta decímetros quadrados), a ser destacada da Chácara nº 
36.B.1/1.A, da Subdivisão do lote nº 36.B.1/1, do 3º Perímetro da Fazenda 
Britânia, nesta cidade, Matrícula nº 62.933 do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo, possuindo as seguintes confrontações:
	 I – ao Norte, com a Rua Maria José Nogueira, numa distância de 
15,00 metros;
	 II – a Leste, com o lote urbano nº 450 da quadra nº 02 do Loteamento 
da Subdivisão do lote nº 36.B.1/1, numa distância de 51,84 metros;
	 III – ao Sul, com a Rua Maria José Nogueira, numa distância de 
15,00 metros;
	 IV – a Oeste, com o lote urbano nº 380 da quadra nº 01 do 
Loteamento da Subdivisão do lote nº 36.B.1/1, numa distância de 51,84 
metros.

	 Parágrafo único – A área de que trata o caput deste artigo 
destinar-se-á ao prolongamento e à regularização de trecho da Rua Maria 
José Nogueira, no bairro Jardim Coopagro, nesta cidade de Toledo. 

	 Art. 2º – Na aplicação das normas contidas neste Decreto, poderá 
ser alegado o instituto de urgência, conforme preceitos estabelecidos pelo 
artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com as alterações procedidas pela 
Lei nº 2.786/1956.

	 Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação do disposto 
neste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária específica.

	 Art. 4º – Fica autorizada a Assessoria Jurídica da Municipalidade 
a proceder, se necessário, às medidas judiciais cabíveis à desapropriação 
da área descrita no caput do artigo 1º deste Decreto.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 18 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JOZIMAR POLASSO
RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 751, de 18 de março de 2020

Dispõe sobre a aplicação da desvinculação de receitas no 
âmbito do Município de Toledo. 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõem a alínea “a” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e a Emenda Constitucional nº 93, de 8 de setembro de 
2016,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam desvinculados de órgão, fundo ou despesa, 
até 31 de dezembro de 2023, até 30% (trinta por cento) das receitas do 
Município de Toledo relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos 
ou que venham a ser criados até aquela data, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais, e de outras receitas correntes.

	 Parágrafo único – Excetuam-se da desvinculação de que trata 
o caput deste artigo:
	 I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de 
que tratam, respectivamente, os incisos II e III do § 2º do artigo 198 e o 
artigo 212 da Constituição Federal;
	 II – receitas de contribuições previdenciárias e de assistência 
à saúde dos servidores;
	 III – transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da 
Federação com destinação especificada em lei.

	 Art. 2º – O valor financeiro passível de desvinculação será 
auferido única e exclusivamente sobre as receitas arrecadadas durante 
o exercício de 2020 e subsequentes.

	 Parágrafo único – Os saldos financeiros auferidos nos anos 
anteriores permanecem inalterados e vinculados aos fins a que foram 
propostos em legislação própria.

	 Art. 3º – Fica a Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos 
do Município responsável por analisar e efetuar a transferência do 
percentual desvinculado para conta bancária indicada pelo Tesouro 
Municipal, com vinculação a fonte de livre movimentação.

	 Art. 4º – O disposto neste Decreto terá efeitos retroativos a 1º 
de janeiro de 2020.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 18 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

BALNEI LORENÇO ROTTA
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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  DECRETO Nº 752, de 18 de março de 2020 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município 
de Toledo, para o exercício de 2020. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 
93, de 21 de novembro de 2019, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.100,00 (dez 
mil e cem reais), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e 
fontes de recurso no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-062 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL................................................................................................... R$ 100,00 
04140 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................ R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0037.2-190 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA 
IDOSOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................... R$ 10.000,00 
16210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ................ R$ 10.100,00 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados, no orçamento da administração direta, os cancelamentos parciais das 
seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-066 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................. R$ 100,00 
04520 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................ R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-192 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
IDOSOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO..R$  10.000,00 
16270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................. R$  10.000,00 
 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............. R$ 10.100,00 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 18 de março de 2020. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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	 DECRETO Nº 753, de 18 de março de 2020

Designa os membros da Junta de Recursos 
Fiscais do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o artigo 273 e 
seus parágrafos da Lei nº 1.931/2006 (Código Tributário 
do Município de Toledo),

	 considerando as indicações procedidas pela 
Associação Comercial e Empresarial de Toledo 
(ACIT), pela Associação Profissional dos Contabilistas 
de Toledo, pela Ordem dos Advogados do Brasil 
– Subseção de Toledo e pela União Toledana das 
Associações de Moradores (UTAM), conforme Ofício 
nº 56/SF/RECEITA/PMT, de 17 de março de 2020, da 
Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos do 
Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam designados, para comporem 
a Junta de Recursos Fiscais do Município de Toledo, 
que funcionará como Órgão de Segunda Instância 
Administrativa, para o biênio 2020/2021, os seguintes 
membros:
	 I – representantes do Município de Toledo:
	 a) Balnei Lorenço Rotta; Suplente: Sandra Lagni;
	 b) Amauri Vilmar Linke; Suplente: Márcio 
Rodrigues Ananias dos Santos;
	 c) Gisele Fernanda Augusto; Suplente: Sérgio 
Gonçalves Costa;
	 d) Renato Augusto Eidt; Suplente: André Ricardo 
dos Santos Manhães.
	 II – Marcelo Dalanhol, representante da 
Associação Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT); 
Suplente: Ademir Kopeginski;
	 III – Paulo Cezar Berwanger, representante 
da Associação dos Contadores e Técnicos em 
Contabilidade de Toledo; Suplente: Leandro Ramos;
	 IV – Ivanir Locatelli, representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Subseção de Toledo; Suplente: 
José Carlos Lichtnow;
	 V – Valdir José Pagliarini, representante da 
União Toledana das Associações de Moradores 
(UTAM); Suplente: Suzana Gema Colett.

	 Parágrafo único – Fica designada a servidora 
Jussara Brustolin Nunes para exercer as funções de 
Secretária da Junta de Recursos Fiscais do Município 
de Toledo.

	 Art. 2° − Os membros titulares da Junta 
de Recursos Fiscais, que não sejam servidores 

públicos municipais, receberão, a título de jeton, em 
conformidade com o disposto no § 4º do art. 273 da Lei 
nº 1.931/2006, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) 
por sessão de julgamento, independentemente do 
número de recursos analisados.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogados os Decretos nºs 
273, de 31 de janeiro de 2018, 279, de 19 de fevereiro 
de 2018, e 414, de 8 de outubro de 2018.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 127, de 18 de março de 2020

Altera a Portaria nº 54/2013, que constituiu a 
Junta de Recursos Ambientais do Município 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem a alínea “c” 
do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município e a Lei nº 2.099, de 29 de maio de 2012,

	 considerando a solicitação contida no Ofício 
nº 111/2020-SMDAS, de 11 de março de 2020, 
da Secretaria do Desenvolvimento Ambiental e 
Saneamento do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – A Portaria nº 54, de 8 de janeiro de 
2013, que constituiu a Junta de Recursos Ambientais 
do Município de Toledo, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

	 “Art. 1º – ...
	 ...
	 III – Elisangela de Oliveira Carneiro, Auxiliar em 
Serviços Gerais I;
	 ...”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
                             ESTADO DO PARANÁ                                SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 002/2020 – SMS de 17 de março de 2020

Nomeia integrantes do COE - Centro de 
Operação de Emergências -       para 
Enfrentamento   do   novo  Coronavírus 
(COVID-19),   sob   a   responsabilidade  
da Secretaria Municipal de Saúde      de        
Toledo/PR.

A  Secretária  Municipal  de  Saúde,  gestora  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS  no
Município de Toledo/PR, no uso de suas atribuições,

Considerando a Portaria 001/2020, de 09 de março de 2020 da Secretaria Municipal
de Saúde, que constuiu o COE – Comitê de Operações de Emergência;

RESOLVE

Art. 1º – Nomear membros do  COE – Comitê de Operações de Emergência para ações
coordenadas no âmbito da Secretaria de Saúde de Toledo.

I – Secretaria Municipal de Saúde: 
- Denise Liell,  Secretária Municipal de Saúde;

II – Departamento de Gestão em Saúde:
 - Fernando Pedro, Médico;

-  Irene da Silva – Diretora do Departamento;  
     III – Departamento de Vigilância em Saúde: 

- Edilza Gomes Counho, Diretora do Departamento;
IV - Setor de Vigilância em Saúde Sanitária Ambiental e Alimentar: 

- Assione Vergani, Enfermeira;
  V - Setor de Vigilância Epidemiológica: 

- Cleunice Adriane Franz Sarturi, Enfermeira;
- Rosana dos Reis da Costa Cerbarro, Enfermeira;

VI -  Setor  de Combate a Endemias:
- Loriane Luiza Oliveira Zanoo, Supervisora Geral de Combate a Endemias;

VII - Setor de Vigilância em Saúde do Trabalhador: 
- Ercio Renato Soster, Tecnico em Segurança do Trabalho:

VIII – Departamento  da Rede de Atenção às Urgências e Emergências: 
- Barbara Stefanello Frantz, Médica,
- Edina Dallabrida Diretora do departamento e,
-  Jaqueline Delai, Diretora de Enfermagem UPA;   

       IX – Departamento da Rede de Atenção Primária em Saúde: 
- Sirlene de Fatima da Silva Dela Torre, Enfermeira e,
- Taise Pereira Ribeiro Alberghini, Enfermeira;
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
                             ESTADO DO PARANÁ                                SECRETARIA DE SAÚDE

X –  Departamento de Assistência Farmacêutica:  
- Adriane Monteiro Santana - Diretora do Departamento;  

XI – Departamento da Rede de Atenção Especializada:  
- Daniel Ricardo Jochims  - Diretor do Departamento;

XII – Departamento Administrativo e Financeiro:  
- Eloi Italo Groeler – Diretor do  Departamento;

XIII –  Secretaria de Comunicação: 
- Suzi Fernanda Feliz de Lira Soprani -     Secretária de Comunicação

XIV – Departamento de Jornalismo: 
- Dielson Kleber Pickler, Jornalista e,
- Rodrigo Mateus Hansen Diretor do Departamento.

XV -   Conselho Municipal de Saúde:
- Daniela Aparecida Pollis Brandini, Presidente Conselho Municipal de Saúde Toledo

Pr.   
Art. 2º –  A Coordenadora do COE será a  Enfermeira Sra.  Rosana dos Reis da Costa Cerbarro.
Art. 3º -  As  reuniões do COE acontecerão semanalmente podendo ter convocação de  acordo

com a complexidade do evento.
Art. 4º -  A Divulgação dos atos oficiais será feita pela Secretaria de Comunicação do Município

e o porta-voz do COE será o Médico Sr. Fernando Pedro.  
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 

                                                           Denise Liell
                    Secretária da Saúde

     
             



8Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



9Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



10Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



11Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



12Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



13Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



14Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



15Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



16Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



17Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



18Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



19Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



20Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



21Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



22Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



23Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



24Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



25Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



26Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553



27Ano X		         Toledo, 19 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.553

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 – ALTERAÇÃO Nº 3 
 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 
considerando a publicação extraordinária no Órgão Oficial Eletrônico do Município do dia 03 

de março de 2020 do Edital do Concurso Público nº 01/2020; 
considerando a necessidade de readequação do Edital do Concurso Público em questão; 

 
torna público o seguinte: 
 
O Edital do Concurso público nº 01/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
I – Os conteúdos Específicos referentes ao cargo de Advogado I passam a ser os seguintes: 
 

 
“ANEXO IV 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO 
... 
 
Para o cargo de: ADVOGADO I  
Direito Constitucional: Aplicabilidade das normas constitucionais. Normas constitucionais de eficácia plena, contida, 
limitada e programática. Poder constituinte originário e derivado. Princípios fundamentais da Constituição Federal. 
Direitos e garantias fundamentais. Conceito. Finalidade. Natureza jurídica. Direitos individuais e coletivos. 
Princípios. Tutela constitucional das liberdades. Mandado de segurança individual e coletivo. Ação Popular. Ação 
Civil Pública. Direito de Petição. Direitos Sociais. Direitos políticos. Organização do Estado. Organização político-
administrativa. União, Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. Repartição de competências. Intervenção 
federal. Intervenção estadual nos municípios. Administração Pública. Disposições gerais. Princípios constitucionais 
da administração pública. Servidores públicos. Improbidade administrativa (Lei Federal nº 8. 429/92). Organização 
dos Poderes. Separação das funções estatais. Poder Legislativo. Funções. Processo Legislativo. Espécies 
normativas. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária (Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do 
Estado). Poder Executivo. Poder Judiciário. Estrutura. Funções. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal 
de Justiça. Controle de constitucionalidade. Controle preventivo e repressivo. Controle concentrado de lei ou ato 
normativo municipal. Lei Orgânica do Município de Toledo e suas alterações. Direito Administrativo – Administração 
Pública. Regime jurídico. Organização. Hierarquia. Órgãos Públicos. Princípios da administração pública. Poderes 
da administração: Poder normativo, Poder disciplinar, Poder vinculado. Poder Discricionário e Poder de polícia. Atos 
administrativos. Requisitos. Espécies (autorização, licença e permissão). Vinculação e discricionariedade. Extinção. 
Anulação. Atos administrativos nulos e anuláveis. Convalidação. Revogação. Processo administrativo disciplinar e 
sindicância. Serviços públicos. Administração direta e indireta. Fundação pública. Autarquia. Empresa pública. 
Sociedade de economia mista. Agências executivas. Agências Reguladoras. Serviços delegados. Concessões. 
Permissões. Servidores Públicos. Regime jurídico. Agentes públicos. Emprego público. Responsabilidade 
administrativa, civil e penal. Bens públicos. Intervenção na propriedade e no domínio econômico. Desapropriação. 
Responsabilidade civil na administração pública. Contrato administrativo. Características. Modalidades. Execução. 
Alteração. Rescisão. Cláusulas exorbitantes. Convênio. Consórcio. Licitações. Lei Federal nº 8.666/93 e, 
alterações. Princípios. Dispensa e inexigibilidade de licitação. Modalidades. Recursos administrativos. Sanções 
administrativas e tutela judicial. Dos crimes e das penas. Lei Federal nº 10.520/02 (Pregão). Decreto nº 5.504/05 e 
Decreto nº 5.450/05 (Pregão eletrônico). Direito Tributário, Financeiro e Orçamentário – Constituição Federal. Da 
tributação e do orçamento. Sistema constitucional tributário. Princípios gerais. Limitações ao poder de tributar. 
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Estado do Paraná 

 
Impostos da União. Impostos dos Estados e Distrito Federal. Impostos dos Municípios. Repartição das receitas 
tributárias. Finanças públicas. Normas gerais. Orçamentos Normas gerais de direito financeiro (Lei Federal nº 
4.320/64). Ordem econômica e financeira. Princípios gerais da atividade econômica. Código Tributário Nacional. 
Competência tributária. Capacidade tributária. Imunidade e isenção. Espécies de tributos. Conceito. Classificação. 
Natureza jurídica. Preço público. Vigência, aplicação e interpretação da legislação tributária. Obrigação tributária. 
Fato gerador. Sujeitos ativo e passivo. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade 
tributária. Crédito tributário. Constituição. Lançamento. Conceito. Natureza jurídica. Características. Modalidades. 
Suspensão. Extinção. Pagamento. Compensação. Transação. Remissão. Prescrição e decadência. Conversão de 
depósito em renda. Pagamento antecipado e a homologação. Consignação em pagamento. Decisão administrativa 
irreformável. Decisão judicial transitada em julgado. Dação em pagamento. Pagamento e pagamento indevido. 
Isenção. Anistia. Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração tributária. Fiscalização. Dívida ativa. 
Execução fiscal. Lei Federal nº 6.830/80. Ação anulatória de débito fiscal. Mandado de segurança. Ação 
declaratória. Ação de consignação em pagamento. Ação de repetição de indébito. Ação anulatória de declaração 
administrativa que denega restituição de tributo. Taxa e contribuição de melhoria. Lei de responsabilidade fiscal (Lei 
Complementar Federal nº 101/00). Lei nº 1931/06 Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Toledo, e 
alterações posteriores. Direito ambiental e urbanístico – Princípios gerais do direito ambiental. Constituição Federal 
e meio ambiente. Competência ambiental da União, Estados e Municípios. Sistema nacional do meio ambiente. 
Política nacional do meio ambiente (Lei Federal nº 6.938/81). Zoneamento industrial (Lei Federal nº 6.803/80). 
Estudo de impacto ambiental. Audiência pública. Licenciamento ambiental. Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Resolução CONAMA nº 237/97 e Resolução CONAMA nº 369/06). Autorização ambiental Responsabilidade civil e 
reparação de dano. Responsabilidade objetiva. Meios processuais para defesa do meio ambiente. Ação popular. 
Ação civil pública. Política urbana na constituição federal. Plano diretor e Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 
10.257/01). A União e o Município. Repartição das competências. Interesse local do Município. Autorização e 
licença ambiental municipal. O município e a defesa do meio ambiente e juízo. Parcelamento do solo urbano (Lei 
Federal nº 6.766/79, e alterações). Crimes ambientais (Lei Federal nº 9.605/95). Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (Lei Federal nº 9.985/00). Código Florestal (Lei Federal nº 12.651/12 e alterações). Área de 
preservação permanente. Aspectos jurídicos. Direito Civil – Lei de introdução ao Código Civil (Decreto-Lei n º 
4.657/42). Das pessoas naturais, da Capacidade e da personalidade. Dos direitos da personalidade. Da ausência. 
Da curadoria dos bens da ausente. Da sucessão provisória. Da sucessão definitiva. Das pessoas jurídicas. 
Disposições gerais. Das associações. Das fundações. Do domicílio. Dos bens. Das diferentes classes de bens. Dos 
bens considerados em si mesmos. Dos bens imóveis. Dos bens móveis. Dos bens fungíveis e consumíveis. Dos 
bens divisíveis. Dos bens singulares e coletivos. Dos bens reciprocamente considerados. Dos bens públicos. Dos 
fatos jurídicos. Dos negócios jurídicos. Disposições gerais. Da representação. Da condição, do termo e do encargo. 
Dos defeitos do negócio jurídico. Do erro ou ignorância. Do dolo. Da coação. Do estado de perigo. Da lesão. Da 
fraude contra credores. Da invalidade do negócio jurídico. Dos atos jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos. Da prescrição 
e da decadência. Disposições gerais. Das causas que impedem ou suspendem a prescrição. Das causas que 
interrompem a prescrição. Dos prazos da prescrição. Da prova. Do direito das obrigações. Das modalidades das 
obrigações. Das obrigações de dar. Das obrigações de dar coisa certa. Das obrigações de dar coisa incerta. Das 
obrigações de fazer. Das obrigações de não fazer. Das obrigações alternativas. Das obrigações divisíveis e 
indivisíveis. Das obrigações solidárias. Disposições gerais. Da solidariedade ativa. Da solidariedade passiva. Do 
inadimplemento das obrigações. Das disposições gerais. Da mora. Das perdas e danos. Dos juros legais. Da 
cláusula penal. Das arras ou sinal. Dos contratos em geral. Disposições gerais. Da formação dos contratos. Da 
evicção. Da extinção do contrato. Do distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção de contrato não cumprido. Da 
resolução por onerosidade excessiva. Das várias espécies de contrato. Da compra e venda. Das disposições 
gerais. Da responsabilidade civil. Da obrigação de indenizar. Da indenização. Do direito das coisas. Da posse. Da 
posse e sua classificação. Da aquisição da posse. Dos efeitos de posse. Da perda da posse. Dos direitos reais. 
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Disposições gerais. Da propriedade em geral. Disposições preliminares. Da descoberta. Da aquisição da 
propriedade imóvel. Da usucapião. . Da aquisição pelo registro do título. Da perda da propriedade. Dos direitos de 
vizinhança. Do uso anormal da propriedade. Das árvores limítrofes. Da passagem forçada. Da passagem de cabos 
e tubulações. Das águas. Dos limites entre os prédios e do direito de tapagem. Do direito de construir. Direito 
Processual Civil - O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual 
civil. Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. Prerrogativas processuais da 
Fazenda Pública e do advogado público. Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos 
Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. 
Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. Valor da Causa.  Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. 
Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela 
antecipada requerida em caráter antecedente. Do procedimento da tutela requerida em caráter antecedente. 
Estabilização da tutela provisória de urgência antecipada antecedente. Da tutela da evidência. Tutela provisória de 
urgência. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Suspensão de segurança, de liminar e de 
antecipação de tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder 
Público. Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência 
liminar do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: 
contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. Resposta do Réu. Contestação. 
Reconvenção. Incidentes processuais. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. 
Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. 
Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, 
intimação, correção e integração da sentença. Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. 
Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. 
Agravos. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos 
Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e impugnação. 
Execução contra a Fazenda Pública e embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno valor. 
Precedentes. Incidentes de resolução de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso especial ou 
extraordinário repetitivo. Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial 
Federal. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O 
Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação 
Declaratória de Constitucionalidade. Tutelas. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis 
Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e 
STF). Direito Penal – Dos crimes contra a fé pública. Dos crimes contra a Administração Pública. Direito do 
Trabalho e Processual do Trabalho – Direito do trabalho: definição, fontes; Contrato individual de trabalho: conceito, 
requisitos, classificação; Sujeitos do contrato de trabalho; responsabilidade solidária de empresas. Salário e 
remuneração; 13º salário; Salário-família. Salário-educação. Salário do menor e do aprendiz. Equiparação salarial. 
Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Paralisação temporária ou definitiva do trabalho. Força maior no 
direito do trabalho. Alteração do contrato individual de trabalho. Justa causa de despedida do empregado. Rescisão 
do contrato de trabalho. Aviso prévio. Indenizações em decorrência de dispensa do empregado. Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. Estabilidades. Reintegração do empregado estável. Inquérito para apuração de falta grave. 
Trabalho extraordinário e trabalho noturno. Repouso semanal remuneração. Férias: direito do empregado, época de 
concessão e remuneração. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e insalubridade. Trabalho da mulher. 
Estabilidade da gestante. Trabalho noturno e trabalho de menor. Profissões regulamentadas. Organização sindical: 
natureza jurídica, criação, administração e dissolução de Sindicatos. Convenções e acordos coletivos de trabalho. 
Mediação e arbitragem. Representação dos trabalhadores nas empresas. Direito de greve. Serviços essenciais. 
Procedimentos: Fiscalização trabalhista; Justiça do trabalho. Organização. Competência. Ministério Público do 
trabalho. Princípios gerais que informam o processo trabalhista. Prescrição e decadência. Substituição e 
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representação processuais, assistência judiciária e honorários de advogado. Dissídios individuais. Dissídios 
coletivos. Nulidades no processo trabalhista. Recursos no processo trabalhista. Execução no processo trabalhista. 
Embargos à execução no processo trabalhista. Processos especiais. Ação rescisória. Mandado de segurança. 
Direito internacional do trabalho. Tratados e convenções. Princípios e Ferramentas da Qualidade Total. Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Toledo. Plano de Cargos e Vencimentos. 
 
...” 
 
II – Nos conteúdos referentes ao Cargo de ENFERMEIRO T8 – ESF I, onde se lê: 
a) Resolução COFEN nº 311/2017, leia-se “Resolução COFEN nº 564/2017”. 
b) Portaria nº 2.488/2011 leia-se “Portaria nº 2.436/2017”. 
 
III – Nos conteúdos referentes ao Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 
Incluem-se: 
a) Lei Federal nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  
b) A teoria de Desenvolvimento de Vygostki;  
c) Deliberação 02/2019 do Conselho Municipal de Educação de Toledo. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de 

março de 2020. 
 
 
 

 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de gêneros alimentícios, 
atendendo as atividades da Cozinha Social, 
Restaurantes Populares, Casas Abrigo, Unidades de 
Atendimento da Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial, Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIS), 
entidades filantrópicas atendidas com alimentação 
escolar, além das atividades das demais Secretarias 
Municipais, sendo que para o Fundo Municipal da 
Assistência Social serão utilizados recursos do MDS, 
conforme Plano de Ação e Portaria 2300/2018, e 
recursos do FEAS, conforme Deliberação nº 39/2014 
e Resolução 090/2016. DATA DE ABERTURA: 03 de 
ABRIL de 2020, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
1.861.112,18 (um milhão, oitocentos e sessenta e um 
mil, cento e doze reais e dezoito centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município 
de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/
Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 
3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.
pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 009/2020
PROPONENTE: IDISA VEÍCULOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Jacobi Welp, 85, Centro - CEP 
85.960-000
CIDADE: Marechal Cândido Rondon ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de revisão de 15.000 km do caminhão Mercedes 
Benz Atego 2426, chassi 9BM958164KB125394, placa 
BDB-3F38, frota 885, ano 2019, modelo 2019 cor 
branca, e do caminhão Mercedes Benz Atego 2426, 
chassi 9BM958164KB25305, placa BDB-3F33, frota 
886, ano 2019, modelo 2019, cor branca. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor 
de R$ 2.179,44 (dois mil, cento e setenta e nove 
reais e quarenta e quatro centavos). PAGAMENTO: 
Os pagamentos das faturas serão efetuados em até 
30 (trinta) dias após a sua entrega ao Departamento 
de Oficina e Controladoria. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O serviço deverá ser realizado em até 60 (sessenta) 
dias a contar da assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO 
LEGAL: Inciso XVII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 
PROPONENTE: TACHIBANA & CIA LTDA 
ENDEREÇO: Avenida das Torres, n° 1545, Bairro: 

Centro, CEP 83.040-300
CIDADE: São José dos Pinhais ESTADO: Paraná 
OBJETO: contratação da empresa Tachibana & Cia 
Ltda inscrita sob o CNPJ 00.328.776/0001-35, situada 
na Avenida das Torres, nº 1545, Município de São 
José dos Pinhais – Paraná, por meio de processo de 
Dispensa de Licitação emergencial para a aquisição 
de bolsas simples para coleta de sangue para atender 
pacientes portadores de hemocromatose, policetemia 
vera e poliglobulia, conforme protocolo municipal 
(Anexo I do Termo de Referência). VALOR GLOBAL: 
Para o presente objeto o valor é de R$ 1.150,00 (um mil, 
cento e cinquenta reais). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal, do produto na qual deverá constar indicação 
do número do empenho correspondente ao objeto. 
EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues em 
até 30 dias após a assinatura do contrato, na Central 
de Abastecimento Farmacêutico - CAF, situada na 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3670, esquina com Rua 
Santo Ângelo, Jardim Gisela - Toledo/PR. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 90 (noventa) 
dias a contar da assinatura do contrato. AMPARO 
LEGAL: Art. 24, inciso II da lei 8.666/93.

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 
CULTURA – APC.
ENDEREÇO: Rua Imaculada Conceição, n°1155, Bairro 
Prado Velho, CEP: 80.215-901

CIDADE: Curitiba Estado: Paraná. 
OBJETO: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO 
PARANAENSE DE CULTURA – APC, inscrita no  
CNPJ: 76.659.820/0001-51, por meio de processo 
de Inexigibilidade de Licitação, para fornecimento 
de manutenção da Licença de uso do software 
PERGAMUM – Sistema Integrado de Bibliotecas, com 
suporte e armazenamento de dados, para atender 
a Biblioteca Pública Municipal de Toledo. VALOR 
MÁXIMO: O valor total desta contratação será de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para o período 
de 12 (doze) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA: O serviço deverá ser prestado em até 
07 (sete) dias a contar da assinatura do contrato. A 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do contrato e liberação do sistema, 
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, II da 
Lei nº. 8.666/1993. PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado em até 10 (dez) dias, após a emissão da nota 
fiscal, na qual deverá constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto. AMPARO LEGAL: 
Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93.
                   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
CONTRATADA: MAURO JOÃO MATTÉ
ENDEREÇO: Avenida Maripá, nº 5506, Centro
CIDADE: Toledo ESTADO: Paraná 
OBJETO: Contratação do profissional MAURO JOÃO 
MATTÉ, CPF 543.644.779-15, com sede na Av. 
Maripá, 5506, Centro, Toledo/PR, para prestação de 
serviços referentes a registros públicos e expedição de 
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documentos públicos, registro de escrituras, averbações, 
desmembramentos, unificações, fornecimento de 
matrículas, certidões negativas e outros serviços 
correlatos do 2º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: O valor total 
desta contratação será de R$ 26.208,00 (vinte e seis 
mil, duzentos e oito reais). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 10 (dez) dias após a emissão 
de Recibo de Pessoa Física, no qual deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto. EXECUÇÃO: A prestação do serviço será 
realizada conforme demanda do Departamento de 
Patrimônio da Secretaria da Administração, através 
de Protocolo no balcão do cartório. Os serviços de 
cartório são estimativas que podem sofrer variações 
nos quantitativos mensais, respeitando-se o valor 
máximo anual. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do 
contrato será de 13 (treze) meses, após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0130/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e o profissional 
MAURO JOÃO MATTÉ
OBJETO: Contratação do profissional MAURO JOÃO 
MATTÉ, CPF 543.644.779-15, com sede na Av. 
Maripá, 5506, Centro, Toledo/PR, para prestação de 
serviços referentes a registros públicos e expedição 
de documentos públicos, registro de escrituras, 
averbações, desmembramentos, unificações, 
fornecimento de matrículas, certidões negativas e 
outros serviços correlatos do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: 
O valor total desta contratação será de R$ 26.208,00 
(vinte e seis mil, duzentos e oito reais). Contrato firmado 
em 18 de março de 2020, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2020.

PORTARIA Nº 01/2020-SMED

A Secretária da Educação do Município de 
Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município de Toledo, 
na Lei Municipal n° 2.026/10 e com fundamento na 
Deliberação n° 004/12 – CME/Toledo, revogada pela 
n° 002/19 - CME/Toledo, e nos termos do Parecer nº 
002/2020 – CME/Toledo, aprovado em 14 de fevereiro 
de 2020, do Conselho Municipal de Educação de 
Toledo,

RESOLVE:

Art. 1.º Credenciar a Mantenedora Construindo 
o Saber Toledo Ltda, que mantém o CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER – 
CRECHE E PRÉ ESCOLA, localizado à Rua Saturno, 
nº 568, do Jardim Gisela, nesta cidade e Município de 
Toledo.

Art. 2º O prazo de que trata esta portaria é de 
03 anos, com data retroativa a partir de 1° de setembro 

de 2018 até 1º de setembro do ano de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
		

Gabinete da Secretária de Educação do 
Município de Toledo, Estado do Paraná, em 19 de 
fevereiro de 2020.

Edna Heloisa Schaeffer Amaral
Secretária Municipal da Educação

ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Considerando as medidas previamente 
estabelecidas e recomendadas pela administração desta 
municipalidade, visando o enfrentamento da pandemia 
provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19), 
consoante Decreto nº 748, de 16 de março de 2020, 
o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, informa a 
população em geral, Associações Representativas dos 
vários segmentos da Comunidade, Conselhos, Poder 
Legislativo, Ministério Público e Poder Judiciário sobre 
a determinação de ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, prevista para o dia 26 de março de 
2020, às 18h30, no Anfiteatro Moacir Galante, nas 
dependências do Colégio Estadual Presidente Castelo 
Branco – PREMEN, Rua Guaíra nº 3275, Jd. La Salle, 
a qual objetivava a apresentação do Plano de Ação e 
Investimento (PAI) e Institucionalização, referente à 
Fase IV da Revisão do Plano Diretor Municipal 
de Toledo.

Diante do exposto, será agendada nova data, 
tão logo, sejam restabelecidas as condições normais e 
seguras em eventos que impliquem na aglomeração de 
pessoas.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de Março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
Prefeito do Município de Toledo

ADIAMENTO DE AUDIENCIA PÚBLICA 

Considerando as medidas previamente 
estabelecidas e recomendadas pela administração 
desta municipalidade, visando o enfrentamento 
da pandemia provocada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19), consoante Decreto nº748, de 16 de 
março de 2020, o PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, informa a população em geral, 
Associações Representativas dos vários segmentos da 
comunidade, Conselhos, Poder Legislativo, Ministério 
Público e Poder Judiciário sobre a determinação de 
ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA prevista para 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

a data de 27 de março 2020, às 19:00 horas, na Sede 
da Associação de Moradores do Jardim Maracanã, 
no endereço Rua Arlei Leonardi esquina com Rua 
Angela Fornari, nº 451 – Jardim Maracanã , Edital de 
Audiência Pública referente Pavimentação Asfáltica, 
Meio – Fio, Calçada e Galerias de Águas Pluviais na 
Rua Navílio Donassolo (Trecho entre a Rua Capitão 
Leônidas Marques  até Rua Dalmes Fernando Pastório) 
e Urbanização da Rua Angela Fornari contemplando 
alargamento de rua com pavimentação e recuperação 
asfáltica,calçadas, ciclovia, galerias de águas pluviais, 
rampas de acessibilidade e arborização ( Trecho entre a 

Rua Tomas Edison e a Rua Navílio Donassolo).
Diante do exposto, será agendada nova data, 

tão logo, sejam restabelecidas as condições normais e 
seguras em eventos que impliquem na aglomeração de 
pessoas.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de Março de 
2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 161.2020

Considerando que o Artigo 4°, do Ato n° 7, de 18 
de março de 2020, que dispõe sobre os procedimentos 
e regras para fins de prevenção à infecção COVID-19, 
causada pelo coronavirus SARS-CoV-2, no âmbito da 
Câmara Municipal de Toledo, prevê a suspensão de 
sessões de licitação; 

Determino a suspensão, por tempo 
indeterminado, da licitação Pregão Presencial n° 6/2019, 
consequentemente fica adiada a sessão marcada para 
o dia 20 de março de 2020. 

Toledo, 18 de março de 2020.

Antonio Sérgio de Freitas
Presidente da Câmara Municipal de Toledo

ATO N° 6, de 18 de março de 2020

Atualiza valores de anexos de lei, 
relativos aos vencimentos dos cargos 
em comissão e de carreira da Câmara 
Municipal de Toledo/PR.

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV 
do artigo 44 do Regimento Interno,

considerando o artigo 3° da Lei “R” n° 9, de 17 
de março de 2020, que dispõe sobre o reajuste, a contar 
de 1º de março de 2020, dos vencimentos/salários 
e demais vantagens dos servidores e empregados 
públicos municipais à razão de 4,30% (quatro inteiros 
e trinta centésimos por cento), relativamente às tabelas 
atuais de vencimentos do pessoal do quadro geral da 
Municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1° - Reajustar em 4,30% (quatro inteiros e 
trinta centésimos por cento os vencimentos/salários e 
demais vantagens dos servidores da Câmara Municipal 
de Toledo, cargos efetivos e em comissão, a que 
se refere a Lei n° 1.964, de 13 de agosto de 2007 e 
suas alterações, percentual esse correspondente ao 
acumulado do INPC no período de fevereiro de 2019 a 
janeiro de 2020. 

Art. 2° - Ficam atribuídos, a contar de 1º de 
março de 2020, conforme Anexos I e II, novos valores 
aos vencimentos de que tratam a Lei nº 1.964/2007 
e suas alterações, que dispõem sobre a estrutura 
organizacional e administrativa da Câmara Municipal, 
consoante valores constantes nas Tabelas anexas ao 
presente Ato.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 18 de 
março de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE
Primeiro-Vice-Presidente

GENIVALDO PAES
Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN
Primeiro-Secretário

VALTENCIR CARECA
Segundo-Secretário
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ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL

GRUPOS 
OCUPACIONAIS

SÍMBOLO E 
DESCRIÇÃO DO 

CARGO

GRAU DE 
ESCOLARIDADE

CARGA 
HORÁRIA VENCIMENTO

NUMERO 
DE 

CARGOS

Cargos de 
provimento em 

comissão

CC-1 Diretor-
Geral da Câmara 

Municipal
- Período 

Integral R$ 10.866,92 01

CC-2 Chefe de 
Gabinete da 
Presidência

- Período 
Integral R$ 4.709,80 01

CC-2 Assessor de 
Gabinete - Período 

Integral R$ 4.709,80 19

TOTAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 21

Cargos de 
provimento efetivo

Assistente de 
Informática

Ensino médio
(formação em informática)

Período 
Integral

R$ 2.823,94 
(NFM-IV) 02

Agente Legislativo Ensino superior Período 
Integral

R$ 4.877,72 
(NS-IV) 06

Assessor de 
Comunicação

Ensino superior
(formação em jornalismo)

30 horas 
semanais

R$ 4.877,72 
(NS-IV) 01

Assessor Jurídico
Ensino superior

(formação em Direito e 
inscrição na OAB)

20 horas 
semanais

R$ 7.945,30 
(NS-VI) 02

Contador
Ensino superior

(formação em contabilidade 
e inscrição no CRC)

Período 
Integral

R$ 7.945,30 
(NS-VI) 02

Controlador Interno
Ensino superior

(formação em contabilidade 
e inscrição no CRC)

Período 
Integral

R$ 7.945,30 
(NS-VI) 01

Copeiro Ensino fundamental Período 
Integral

R$  1.733,66 
(NFM-II) 01

Assistente 
Legislativo Ensino médio Período 

Integral
R$  2.212,63 

(NFM-III) 09

Zelador Ensino fundamental com as 
séries iniciais (4ª série)

Período 
Integral

R$ 1.733,66 
(NFM-II) 02

TOTAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 27

TOTAL DE CARGOS 47
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ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS (EM R$)

(cargos de provimento efetivo)
(março de 2019)

NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO

NÍVEL A B C D E

NFM-I          1.358,37          1.426,28          1.497,60          1.572,48          1.651,10 

NFM-II          1.733,66          1.820,34          1.911,36          2.006,92          2.107,27 

NFM-III          2.212,63          2.323,27          2.439,43          2.561,40          2.689,47 

NFM-IV          2.823,94          2.965,14          3.113,40          3.269,07          3.432,52 

NFM-V          3.604,15          3.784,36          3.973,57          4.172,25          4.380,86 

NFM-VI          4.599,91          4.829,90          5.071,40          5.324,97          5.591,22 

NFM-VII          5.870,78          6.164,32          6.472,53          6.796,16          7.135,97 

NFM-VIII          7.492,76          7.867,40          8.260,77          8.673,81          9.107,50 

NFM-IX          9.562,88        10.041,02        10.543,07        11.070,23        11.623,74 

NFM-X        12.204,92        12.815,17        13.455,93        14.128,73        14.835,16 

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL A B C D E

NS-I          2.346,27          2.463,58          2.586,76          2.716,10          2.851,90 

NS-II          2.994,50          3.144,22          3.301,43          3.466,51          3.639,83 

NS-III          3.821,82          4.012,91          4.213,56          4.424,24          4.645,45 

NS-IV          4.877,72          5.121,61          5.377,69          5.646,57          5.928,90 

NS-V          6.225,35          6.536,61          6.863,44          7.206,62          7.566,95 
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NS-VI          7.945,30          8.342,56          8.759,69          9.197,67          9.657,56 

NS-VII        10.140,43        10.647,46        11.179,83        11.738,82        12.325,76 

NS-VIII        12.942,05        13.589,15        14.268,61        14.982,04        15.731,14 

NS-IX        16.517,70        17.343,58        18.210,76        19.121,30        20.077,36 

NS-X        21.081,23        22.135,29        23.242,06        24.404,16        25.624,37 

Cargos em comissão

CC-1 10.866,92 

CC-2 4.709,80 

ATO N° 7, de 18 de março de 2020

Dispõe sobre os procedimentos e regras 
para fins de prevenção à infecção 
COVID-19, causada pelo coronavirus 
SARS-CoV-2, no âmbito da Câmara 
Municipal de Toledo.

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 
V, VI, VII e XIV do artigo 44 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO os avanços da epidemia 
propagada pelo coronavírus SARSCoV-2, causador da 
infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos 
pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial 
de Saúde;

CONSIDERANDO o contido no art. 3º da Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 356, 
de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO o contido no Decreto Estadual 
nº 4230, de 16 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de 
medidas imediatas visando a contenção da propagação 
do vírus;

CONSIDERANDO as recomendações da 
Organização Mundial de Saúde conquanto ao 

isolamento das pessoas, visando a contenção da 
propagação do vírus;

Considerando que os processos administrativos 
e legislativos da Câmara Municipal de Toledo tramitam 
em meio eletrônico;

Considerando que as Sessões e as reuniões 
das comissões são transmitidas ao vivo pela internet; 

RESOLVE:

Art. 1° - Dispor sobre os procedimentos e regras 
para fins de prevenção à infecção COVID-19, causada 
pelo coronavírus SARS-CoV-2, no âmbito da Câmara 
Municipal de Toledo.

Art. 2º - As medidas descritas no presente Ato 
têm a vigência de 16 (dezesseis) dias, contados a partir 
da sua publicação, podendo este prazo ser prorrogado 
por decisão da Mesa.

Art. 3º - Apenas terão acesso às dependências 
da Câmara Municipal de Toledo os vereadores, 
servidores, terceirizados e profissionais de veículos de 
imprensa previamente credenciados.

Parágrafo único - O prévio credenciamento dos 
profissionais de veículos de imprensa realizar-se-á 
junto ao Departamento de Comunicação, por meio dos 
seguintes canais de comunicação:

I - e-mail: câmara.toledo@gmail.com; ou
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II - WhatsApp: (45) 99951-1090.

Art. 4º - Fica suspensa a realização de eventos 
coletivos não diretamente relacionados às atividades 
do processo legislativo nas dependências da Câmara 
Municipal de Toledo.

Parágrafo único - Fica abrangida pela suspensão 
de que trata este artigo as audiências públicas, sessões 
solenes, sessões de licitação, visitação institucional e 
outros programas organizados pelo Poder Legislativo.

Art. 5° - As sessões ordinárias e as reuniões 
de comissão continuarão sendo disponibilizadas na 
internet, por meio do canal da Câmara Municipal 
de Toledo no Youtube, no seguinte endereço: www.
youtube.com/user/camaratoo.

Parágrafo único - As sessões ordinárias, as 
reuniões das comissões permanentes e as reuniões 
das comissões especiais a que alude o inciso I do artigo 
77 do Regimento Interno:

I - ocorrerão nos horários determinados;
II - contarão apenas com a presença dos 

vereadores e dos servidores indispensáveis à realização 
do ato, além dos profissionais de veículos de imprensa 
previamente credenciados.

Art. 6° - Fica autorizada a realização de 
teletrabalho pelos servidores e estagiários, que 
deverão manter disponível meio de contato remoto 
durante o horário de expediente, de modo a garantir a 
continuidade da prestação do serviço público.

§ 1º - A estrutura mínima presencial para 
atendimento das sessões ordinárias e das reuniões de 
comissão observará os seguintes critérios: 

I - exclusão de servidores, estagiários e/ou 
colabores maiores de 60 anos, gestantes, lactantes e 
portadores de doenças crônicas; 

II - na medida do possível, devem ser excluídos 
aqueles que dependam exclusivamente do transporte 
coletivo para o deslocamento da residência ao local de 
trabalho.

§ 2º - Os servidores e estagiários: 
I - manterão disponível meio de contato remoto 

durante o horário de expediente, especialmente pelo 
WhatsApp, sob pena de responsabilização;

II - poderão ser convocados pela Diretoria-
Geral para comparecer nas dependências da Câmara 
Municipal de Toledo, sob pena de atribuição de falta;

III - estão dispensados do registro de ponto.

§ 3º - Os Coordenadores dos Departamentos 
Administrativo e Legislativo realizarão a necessária 
gestão de seu pessoal para a manutenção da tramitação 
dos processos administrativo e legislativo.

Art. 7º - Os processos legislativos e 

administrativos urgentes tramitarão exclusivamente 
pelo sistema eletrônico próprio.

§ 1º - Os processos administrativos tramitarão 
pelo Sistema Tramitação de Processos (Protocolo On-
line), disponível no seguinte endereço eletrônico: www.
toledo.pr.leg.br/servicos1/protocolo-on-line-1;

§ 2º - Os processos legislativos tramitarão pelo 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo, no seguinte 
endereço eletrônico: sapl.toledo.pr.leg.br.

Art. 8° - Fica suspensa a autorização de 
afastamento de servidores e vereadores para a 
realização de viagens.

Art. 9º - Quando do retorno das atividades, após 
o transcurso do prazo estabelecido no artigo 2º, poderão 
ser afastados administrativamente por até 14 (quatorze) 
dias, sem prejuízo dos vencimentos, os vereadores, 
servidores, estagiários e demais colaboradores que: 

I - tenham retornado de países estrangeiros em 
que há comprovada epidemia de COVID-19; 

II - apresentem histórico de contato próximo com 
caso suspeito ou confirmado de COVID-19 no Brasil ou 
no exterior; 

III - apresentem atestado em que se recomende 
o seu isolamento ou quarentena.

§ 1º - A pessoa abrangida pelas hipóteses 
descritas no caput deste artigo deve comunicar 
imediatamente tal circunstância, com a respectiva 
comprovação à: 

I - Presidência, no caso de vereador;
II - Diretoria-Geral, no caso de servidor, estagiário 

e de colaborador.

§ 2º - Os casos dos vereadores, servidores 
ou estagiários afastados administrativamente em 
conformidade com o disposto no caput deste artigo 
devem ser comunicados à Direção-geral para as devidas 
anotações, acompanhamento e demais providências.

Art. 10 - Os vereadores ou servidores que tiverem 
o diagnóstico laboratorial positivo para a COVID-19 
ficarão afastados por licença para tratamento de saúde.

Art. 11 - Durante as sessões ordinárias e as 
reuniões de comissão, a Câmara Municipal adotará 
medidas com o objetivo de aumentar os locais e as 
quantidades para disponibilização de álcool em gel e 
intensificar a limpeza e desinfecção de superfícies nas 
dependências da Casa.

Art. 12 - O Departamento de Comunicação 
da Câmara Municipal priorizará a divulgação de 
informações relativas aos procedimentos de:

I - prevenção e contenção da COVID-19; 
II - divulgação da realização das sessões 

ordinárias e reuniões de comissão. 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

Art. 13 - A Diretoria-Geral compete: 
I - estabelecer outras medidas preventivas que 

entender pertinentes e necessárias de acordo com 
especial situação vivenciada no âmbito da Câmara 
Municipal; 

II - afixar nas entradas e nos murais da Câmara 
Municipal cópia desta Ato;

III - disponibilizar meio de contato da Diretoria-
Geral;

IV - definir urgência nos processos 
administrativos.

Art. 14 - Enquanto perdurar os efeitos destas 
medidas, ficam suspensos os prazos administrativos.

Art. 15 - Os casos omissos, excepcionais ou 
supervenientes a publicação deste Ato serão resolvidos 
pela Mesa da Câmara Municipal de Toledo.

Art. 16 - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 18 de 
março de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE
Primeiro-Vice-Presidente

GENIVALDO PAES
Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN
Primeiro-Secretário

VALTENCIR CARECA
Segundo-Secretário

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL
TOLEDO -PR

Ofício n° 004/2020-SC
Toledo, 18 de Março de 2020.

Secretaria de Comunicação
Secretária Suzi Fernanda Felix de Lira
Diário Oficial 

A/C: Anderson
 
Assunto: CMPC.

Considerando a nomeação de conselheiros 
da gestão 2020/2021 do CMPC (Conselho Municipal 
de Política Cultural) e eleição da mesa diretora dia 
12/03/20 na sala de reuniões do Gabinete, solicitamos 
a publicação dos novos representantes do CMPC 
(presidente, vice presidente e secretária; esta última 
indicada pelo Secretário de Cultura). Segue em anexo 
lista.

Atenciosamente,

Wellington Cássio Barbosa da Silveira
Presidente do CMPC

MESA DIRETORA

PRESIDENTE – Wellington Cássio Barbosa da Silveira 
(representante governamental e titular – Secretaria da 

Assistência social e proteção à família).

VICE – PRESIDENTE – Cristiane Roberta Xavier 
Cândido (representante da sociedade civil titular – 

Universidade pública).

SECRETÁRIA – Elizabete Simone Adam Canzi 
(representante governamental e suplente - Secretaria 

da cultura).

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE TOLEDO/PR - 

CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 04/2020

REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), convoca os 
Conselheiros Titulares e convida todos os Conselheiros 
Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária deste Conselho, no dia 25 de março de 
2020, às 08h15min, na Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro 
Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro - Toledo/PR. 
Tendo como ponto de pauta: 

PAUTA:

a) 	 Deliberar sobre o Relatório 
de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
referente ao 1º bimestre de 2020 (janeiro e fevereiro)

Toledo, 19 de fevereiro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021
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